
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

ATA Nº 01/2023

Às 09:07 (nove horas e sete minutos) do dia oito de fevereiro de 2023, os membros que

integraram o biênio 2021 – 2022 do Conselho Estadual de Politicas Públicas Sobre Drogas –

CONESD, estiveram presencialmente na sede da Secretaria de Estado da Segurança Pública

(Rua Coronel Dulcídio, 800 – 10º andar, Batel – Curitiba, Paraná) para a finalização do biênio

supracitado, bem como para a primeira reunião ordinária de trabalho do biênio 2023/2024,

conforme deliberado na reunião de dezembro de 2022. Presentes Biênio 2021 – 2022: Anelyze

Sant Ana (PCPR), Diogo de Assis Russo (MPPR), Fábio José Orsini Lopes (CRP), José Augusto

Soavinski (SESP), Helena Maria Ramos dos Santos (CRESS), Luiz Carlos Hauer (OAB/PR),

Major QOPM Ricardo da Costa (PMPR), Marcos Antônio do Socorro Marques Ribeiro Bessa

(CRM), Maria Lucia Gomes (ACP), Maristela da Costa Souza (SESA), Renato Bastos Figueiroa

(SESP) e Rogério Gourlat da Silva (UFPR). Presentes Biênio 2023 – 2024: Andréa Damasceno

de Barros (OAB/PR), Camila Duda (SESP), Carolina Arns de Santa C. Arruda (FIEP), Felipe de

Nadai G. de Oliveira (CRP), Juliane Maria Fonseca Silva (SEED), Junior Luiz Tavares de Castro

(FEPACT), Kleiton Jesus Ribeiro (FEPACT), Renata Himovski Torres (SESP) e Ursula Bueno do

Prado Guirro (CRM). Convidados: Ana Alice Santos Bueno e Robison de Castro. O Sr.

Presidente do biênio 2021/2022 – Luiz Carlos Hauer – iniciou a reunião com o primeiro ponto de

pauta: aprovação da ata de dezembro/2023; não havendo nenhuma alteração, a mesma foi

aprovada. O conselheiro e vice-presidente do biênio 2021/2022 – Dr. Renato Figueiroa – informou

que os novos conselheiros foram convocados a participar às 10:00 horas para que até esse

horário, seja finalizado as pendências da gestão que finda. O segundo item de pauta foi a

apresentação do relatório final do biênio, o qual foi protocolado para conhecimento do secretário

SESP, bem como incluso o relatório das atividades desempenhadas pelas comissões

permanentes. Em seguida, reforçou que esta reunião é um dia de finalização de uma etapa e

agradece a todos que participaram juntos da caminhada, pedindo desculpas pelas falhas, mas

que acredita que a gestão chegou em um momento ímpar, de unidade e harmonia, fato inédito na

política sobre drogas do Paraná em prol de melhores serviços e dos dependentes químicos. Cita o

ponto alto e exemplo nacional que foi a realização da 1ª Conferência Estadual de Políticas

Públicas Sobre Drogas, com a participação e colaboração de todos os conselheiros. Ressalta a

integração dessa harmonia entre o Conselho, o Núcleo Estadual de Política Sobre Drogas –

NEPSD e a SESP, agradecendo todo o apoio que a SESP proporcionou, confirmando que é

possível realizar ações importantes. Foi consolidado uma nova era dentro do CONESD, que

inclusive já havia sido motivo de relatório não satisfatório dentro do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná, hoje o CONESD tem credibilidade dentro de Secretarias e demais entidades. Finaliza

agradecendo ao trabalho da conselheira do CRESS, Helena Maria Ramos dos Santos, a qual
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desempenhou as funções de secretária-executiva, bem como a equipe do NEPSD presente: Ana

Alice Santos Bueno, Camila Duda, Renata Himovski Torres, Renato Figueiroa e Robison de

Castro. O conselheiro e vice-presidente, Renato Figueiroa fala sobre os informes do NEPSD

(pauta n.º 06), sendo a reformulação do decreto do Conselho que a pedido do MPPR solicitou sua

saída, considerando a incompatibilidade de funções. Com a reforma administrativa, o decreto

sugerido pelo conselho necessitou de alguns ajustes a pedido da Secretaria de Estado da Casa

Civil, mas mantendo as propostas de inclusão da Defensoria Pública do Estado do Paraná,

Federação dos Conselhos da Comunidade – FECCOMPAR, Secretaria de Estado da Ciência,

Tecnologia e Ensino Superior – SETI e Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família

– SEDEF. No entanto, a proposta de uma cadeira fixa a Federação Paranaense de Comunidades

Terapêuticas – FEPACT, a Casa Civil entendeu que há duas federações com o mesmo fim, dessa

forma, no decreto constará a vaga fixa para a Casa Civil indicar uma instituição para representar

as organizações não governamentais, com comprovado conhecimento em assuntos de

substâncias psicoativas. Para que a decisão desse conselho fosse mantida, o conselheiro Renato

conversou com o secretário SESP, para que das duas vagas que a SESP tem por direito, uma

fosse conduzida a FEPACT. O Promotor de Justiça Diogo de Assis Russo, representando o MPPR

relata a importância dessa instituição continuar participando do conselho APENAS como ouvinte e

a conselheira Maria Lúcia Gomes corrobora com o MPPR. Em nome da OAB/PR o conselheiro

Luiz Carlos Hauer relata que em relação a formulação do novo decreto, após já ter consultado a

presidente de sua instituição e demais colegas de trabalho, que houve votação deste conselho e

considerando que sempre houve harmonia entre o conselho, núcleo e SESP, a OAB/PR não

concorda em relação ao modo como está sendo formulado este decreto pela Casa Civil. Reforça

que todo um trabalho desenvolvido durante quatro anos não deveria sofrer ingerências,

especialmente tratando-se de uma vaga da sociedade civil. Com relação ao Plano Estadual de

Políticas Públicas Sobre Drogas, Renato Figueiroa comunica que com a mudança de secretário

da pasta, a apresentação do plano para todos os secretários de estado deverá ser remarcada, e o

mesmo foi apresentado ao novo secretário SESP – Cel. Hudson – dando continuidade aos

trâmites necessários para a aprovação e publicação. Ainda, que está deixando a titularidade desta

secretaria e repassando à servidora Renata Himovski Torres, mas continuará participando como

ouvinte, continuando como Diretor do NEPSD e a disposição do CONESD. Com relação ao

Conselho Nacional de Políticas Sobre Drogas – CONAD, no qual representava os Estados, as

informações até o momento é de que será reformulado por intermédio de decreto, possivelmente

trazendo a sociedade civil novamente. Renato Figueiroa também citou que no âmbito do Ministério

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, foi criado por intermédio do

novo governo federal, o Departamento de Apoio as Comunidades Terapêuticas, considerando que

existem diversos contratos ativos do governo anterior, que financiava estas comunidades, que

desenvolvem um trabalho que deve ser respeitado e devem participar dessa discussão, sendo
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representadas e participando deste CONESD. A conselheira Rita de Cássia agradece as quatro

gestões que participou desse Conselho e expõem que pediu sua substituição considerando que

assumirá uma nova função no DEPPEN. O conselheiro José Augusto Soavinski comunica sua

saída, sendo décadas trabalhando com a temática, ficando a disposição de todos os conselheiros,

indicando a servidora Camila Duda, como nova conselheira SESP. A conselheira Maristela da

Costa Sousa informa que ocupará a suplência da SESA, ficando a titularidade para a servidora

Marisa da Costa. O conselheiro Fábio Orsini agradece a gestão e aproveita o momento para

apresentar o novo suplente do CRP, Felipe Nadai. A conselheira Helena Maria Ramos comunica a

permanência, agradece a gestão em que foi secretária executiva, uma experiência trabalhosa,

mas ficando a disposição do CONESD. O conselheiro Luiz Carlos Hauer apresentou titular e

suplente, indicados da FEPACT. O conselheiro Renato Figueiroa apresenta o Diretor Geral da

pasta, Cel. Adilson Luiz Lucas Prusse e o Diretor de Políticas Públicas, Cel. Fernando Klemps. O

diretor geral diz que é uma satisfação receber os conselheiros, que a casa esta de portas abertas

para recebê-los e a pauta de politicas sobre drogas é de extrema importância. E, na oportunidade

ao lado do diretor de politicas públicas, representando o Cel. Hudson, foi realizada a entrega dos

certificados ao conselheiros. Realizada a solenidade de entrega dos certificados aos conselheiros

do biênio 2021 – 2022. Prosseguindo a pauta, os novos conselheiros se juntam a mesa e todos se

apresentam. Inicia-se a votação para eleição de nova presidência do biênio 2023 – 2024, com

força do Regimento Interno, podem se candidatar nesta gestão, as instituições governamentais.

Dentre os órgãos presentes, a Secretaria de Estado da Educação - SEED se colocou a disposição

sendo eleita por unanimidade, ficando a presidência representada por sua titular, Juliane Maria

Fonseca Silva. Para vice-presidência, seguindo o Regimento Interno, obrigatoriamente podem se

candidatar as instituições não governamentais, dessa forma, a Federação das Indústrias do

Estado do Paraná – FIEP se dispõem, não havendo concorrência e abstenções, foi eleita por

unanimidade. Para exercer as funções da secretaria-executiva, a presidente eleita escolheu as

conselheiras representantes da Secretaria de Estado da Segurança Pública – SESP. A conselheira

Renata Torres usa da palavra para dizer que esta a disposição do Conselho acompanhada da

suplente Camila Duda. A Presidente agradece a confiança dos presentes, relata que a pasta que

pertence, talvez seja a que atua mais diretamente com o adolescente que está em vulnerabilidade

às drogas, considerando o olhar de quem está dentro das instituições de ensino. A Vice-

Presidente pede que seja acrescentado agradecimento aos conselheiros Luiz Carlos e Renato,

pela gestão anterior, especialmente pelo encaminhamento do Plano Estadual, que é

extremamente importante e vai permitir efetivamente o avanço. Nada mais havendo a tratar, deu-

se por encerrada a reunião às 10:40 (dez horas e quarenta minutos) e eu, Camila Duda, lavrei a

presente ata que vai devidamente assinada por mim e pela Presidente deste conselho.
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__________________________ ________________________

Camila Duda Juliane Maria Fonseca Silva

Secretária Executiva Presidente
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